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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.470, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Produtores Rurais de Itupiranga e Região Sul e Sudeste 
do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, a Associação dos Produtores Rurais de Itupiranga 
e Região Sul e Sudeste do Pará, CNPJ nº 03.738.088/0001-31, com sede 
e foro na Avenida 14 de Julho, nº 50, Bairro: Centro, CEP: 68.580-000, no 
Município de Itupiranga, em reconhecimento aos serviços que presta em 
sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.471, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Criadores de Abelha do Município de Peixe-Boi.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e 
suas alterações, a Associação dos Criadores de Abelha do Município de 
Peixe-Boi, CNPJ nº 14.591.314/0001-10, com sede na Rua Leandro Lo-
pes, nº 542, Comunidade de Tauarizinho, CEP: 68.734-000, no Município 
de Peixe-Boi, com foro na Comarca de Peixe-Boi, em reconhecimento aos 
serviços que presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.472, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Micro e Pequenos Produtores Rurais da Região do Castanhal 
(ASPROCAST).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação dos Micro e Pequenos Produtores Rurais da Região 
do Castanhal (ASPROCAST), CNPJ nº 01.219.645/0001-82, fundada em 
23 de maio de 1996, com sede na Localidade Vicinal 32, S/N, Zona Rural, 
CEP: 68.385-000, no Município de Tucumã, com situação cadastral ativa, 
na forma da legislação vigente.
Parágrafo único. A Associação dos Micro e Pequenos Produtores Rurais da 
Região do Castanhal (ASPROCAST) obriga-se ao fiel cumprimento do que dis-
põem os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.473, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Comunitária Social Cultural de Tucuruí.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Comunitária Social Cultural de Tucuruí, CNPJ 
nº 14.160.667/0001-66, com sede na Rua Betel, nº 01, Bairro Jardim de 
Deus, CEP: 68.455-677, no Município de Tucuruí.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.474, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Paz de Alenquer.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, o Instituto Paz de Alenquer, CNPJ nº 54.974.497/0001-78, com 
sede situada na Travessa 7 de setembro, Bairro: Aningal, CEP: 68.200-
000, no Município de Alenquer.

Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.475, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Empresarial Industrial e Agropastoril de Anapu (ACIA).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação Empresarial Industrial e Agropastoril de Anapu 
(ACIA), CNPJ nº 22.497.034/0001-76, com sede e foro na Av. Getúlio Var-
gas, nº 89, Bairro: Centro, CEP: 68.365-000, no Município de Anapu.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.476, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Cooperativa de Transporte Rodoviário do Produtor Rural do Estado do Pará.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Cooperativa de Transporte Rodoviário do Produtor Rural do 
Estado do Pará, CNPJ nº 13.030.999/0001-63, com sede e foro na Tv. Nove 
de Janeiro, nº 1962,  Bairro: São Brás, CEP: 66.060-585, no Município de 
Belém.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.477, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Declara como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado do Pará,  
a Festividade de São Benedito de Gurupá.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada como patrimônio cultural de natureza imaterial do 
Estado do Pará,  a Festividade de São Benedito de Gurupá, conhecida tam-
bém por Dezembrada, que ocorre anualmente no Município de Gurupá, em 
razão da sua importância cultural.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO,  1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado

 
LEI Nº 11.478, DE 1º DE JUNHO DE 2026

Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Anapu (APAE ANAPU).
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Anapu 
(APAE ANAPU), na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 
1970 e suas alterações, CNPJ nº 46.473.126/0001-84, com sede na Rua 
NH1, Novo Horizonte, S/N, Centro, CEP: 68.365-000, com foro na Comar-
ca de Anapu, em reconhecimento aos serviços que presta em sua área de 
atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 1º de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

DECRETO Nº 5.442, DE 1º DE JUNHO DE 2026
Homologa o Decreto nº 0110, de 23 de abril de 2026, editado pelo  Muni-
cípio de Uruará, que declara situação de emergência nas áreas do Municí-
pio de Uruará, afetadas por Alagamentos (COBRADE: 1.2.3.0.0), conforme 
Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022.
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, e
Considerando o Decreto nº 0110, de 23 de abril de 2026, editado pelo 
Município de Uruará, que declara situação de emergência nas áreas do 
Município afetadas por Alagamentos 1.2.3.0.0, conforme Portaria nº 260, 
de 02 de fevereiro de 2022;
Considerando o disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 4.028, de 02 
de julho de2024;


